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INDICAÇÃO N° 503/2023

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  Com cópia a
Secretaria de Obras, e ao CODETRAN, para fins de realização de reformas na estrutura
viária junto ao CEI Laércio Mauro Malburg, na Rua José Luiz Bento da Silva, colocando-se
placa  de  “área  escolar”  em  ambos  os  lados,  repintura  da  área  de  estacionamento  de
motocicletas, colocação de faixa de pedestre.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  presente  indicação,  é  uma  solicitação  dos  professores,  genitores,  que  relatam  a
necessidade de reformas na estrutura viária, em especial as indicadas anteriormente, com
a colocação de faixa elevada/faixa de pedestre,  repintura da área de estacionamento de
motocicletas,  e  a  colocação  de  placa  com  a  indicação  de  tratar-se  de  “área  escolar”,
pautando  que  seja  resguardada  a  integridade  física  das  crianças  e  transeuntes  da
localidade.  
 

SALA DAS SESSÕES, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023 

FABIO LUIZ FERNANDES CASTELO GUEDES
VEREADOR - PL




